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RESOLUÇÃO Nº 23/2020 

Dispõe sobre o cancelamento do recesso 

parlamentar do mês de julho de 2020. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova - MG aprova, e a Mesa Diretora 

promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica cancelado o recesso legislativo previsto no artigo 125 do 

Regimento Interno para o período de 1º (primeiro) a 31 (trinta e um) de julho de 

2020. 

Parágrafo Único. Os prazos administrativos e do processo legislativo no 

período previsto no caput observarão as disposições de portaria expedida pela 

Mesa Diretora, nos termos do art. 1º, I, da Resolução nº 14, de 19.03.2020. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Ponte Nova, 22 de junho de 2020. 
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